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PORTARIA Nº 11.947, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

“Instaura Sindicância para apuração de fatos envolvendo servidor 
público que especifica”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, com 
fundamento nos arts. 210 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e,

CONSIDERANDO ter chegado ao seu conhecimento, por meio da 
Comunicação Interna nº 105/2022/SMISU de 31/03/2022 da Comissão 
para apuração das ocorrências, multas e acidentes de trânsito 
envolvendo a frota municipal, fatos envolvendo a conduta do servidor 
público municipal J. E. D. O., matrícula nº 441618, durante o exercício 
de suas atribuições;

CONSIDERANDO que o servidor supracitado se envolveu em 
acidente de trânsito enquanto conduzia o veículo de propriedade do 
Município de Monte Carmelo, qual seja, ambulância, placa HNH0379, 
conforme REDS nº 2022-005217349-001;

CONSIDERANDO que o acidente em tela ocasionou danos materiais 
aos veículos de terceiro e do Município de Monte Carmelo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 207 da Lei Complementar 
08/2005, segundo o qual “o servidor que tiver ciência da irregularidade 
no serviço público é obrigado a dar conhecimento à autoridade e esta a 
tomar providências, objetivando a apuração dos fatos e 
irregularidades, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurado ao acusado, ampla defesa”,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurada Sindicância Administrativa com a finalidade de 
apurar os fatos e possíveis infrações à Lei Complementar nº 08/2005 
(Estatuto dos Servidores), que envolvem o servidor J. E. D. O., 
matrícula nº 441618, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Designo os servidores Renata Alves Cardoso Fagundes, 
matrícula nº 439087, OAB/MG 113.500; Patrícia Garcia Borges, 
matrícula nº 439.289, e; Célia Aparecida Moreira, matrícula nº 439359, 
a fim de que, mediante a presidência da primeira e em estrita 
observância ao procedimento traçado pelos arts. 210 e seguintes do 
Estatuto dos Servidores Públicos, constituam Comissão Sindicante e 
apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta 
Portaria, relatório conclusivo dos trabalhos realizados.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 31 de março de 2022.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.948, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

“Instaura Sindicância para apuração de fatos envolvendo servidor 
público que especifica”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 

uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, com 
fundamento nos arts. 210 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e,

CONSIDERANDO ter chegado ao seu conhecimento, por meio da 
Comunicação Interna nº 106/2022/SMISU de 31/03/2022 da 
Comissão para apuração das ocorrências, multas e acidentes de 
trânsito envolvendo a frota municipal, fatos envolvendo a conduta do 
servidor público municipal S. S. N. S. D. S., matrícula nº 441180, 
durante o exercício de suas atribuições;

CONSIDERANDO que servidor supracitado se envolveu em 
acidente de trânsito enquanto conduzia o veículo de propriedade do 
Município de Monte Carmelo, qual seja, caminhonete, cor branca, 
placa ENN-4184, conforme REDS nº 2022-005072123-001;

CONSIDERANDO que o acidente em tela ocasionou danos 
materiais aos veículos de terceiro e do Município de Monte Carmelo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 207 da Lei Complementar 
08/2005, segundo o qual “o servidor que tiver ciência da 
irregularidade no serviço público é obrigado a dar conhecimento à 
autoridade e esta a tomar providências, objetivando a apuração dos 
fatos e irregularidades, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurado ao acusado, ampla defesa”,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurada Sindicância Administrativa com a finalidade 
de apurar os fatos e possíveis infrações à Lei Complementar nº 
08/2005 (Estatuto dos Servidores), que envolvem o servidor S. S. N. 
S. D. S., matrícula nº 441180, ocupante do cargo de Chefe de 
Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos e Rurais.

Art. 2º Designo os servidores Renata Alves Cardoso Fagundes, 
matrícula nº 439087, OAB/MG 113.500; Maria Eduarda Mendes de 
Oliveira, matrícula nº 441525, e; Célia Aparecida Moreira, matrícula 
nº 439359, a fim de que, mediante a presidência da primeira e em 
estrita observância ao procedimento traçado pelos arts. 210 e 
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos, constituam 
Comissão Sindicante e apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação desta Portaria, relatório conclusivo dos 
trabalhos realizados.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 31 de março de 2022.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 01, DE 31 DE MARÇO DE 
2022.

“Institui o Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M) do 
Programa Saúde na Escola (PSE), no âmbito do Município de 

Monte Carmelo – Minas Gerais.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, juntamente com a 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 74, II da Lei Orgânica Municipal, o 
art. 4º da Resolução Conjunta SES-MG/SEE-MG 202, de 14 de julho 
de 2016, considerando o Decreto Federal 6.286/2007 e, 

RESOLVEM:
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Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M) do 
Programa Saúde na Escola (PSE) para o Ciclo 2022/2023, composto 
pelos seguintes membros, titulares e suplentes, respectivamente:
I. Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular:  Ana Flávia Novais e Silva;
b) Suplente: Karoline Rodrigues de Sousa.

II. Representante da Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Simone Souza Resende Mundim;
b) Suplente: Elane Maria Lana de Oliveira.

III. Representante do Setor de Atenção Básica em Saúde:
a) Titular: Glayce Camargo Flores da Cunha Fernandes;
b) Suplente: Larissa Stein Rabelo.

IV. Representante do Setor de Média Complexidade na Saúde:
a) Titular: Gabriela Falcão Aragão dos Santos;
b) Suplente: Éderson Antônio de Oliveira.

V. Representante da Educação Básica Estadual:
a) Titular: Simone Barbosa Mello Fernandes;
b) Suplente: Laiz Aparecida Ribeiro Diniz.

VI. Representante da Educação Básica Municipal:
a) Titular: Ana Paula Gama Fonseca;
b) Suplente: Cimeide Maria de Oliveira Portilho.

VII. Representante dos Diretores das Escolas Estaduais:
c) Titular: Cláudia Cristina Ferreira Souza;
d) Suplente: Kátia Maria Costa.

Art. 2º Os membros do GTI-M não receberão remuneração adicional 
pelas atividades realizadas no Grupo.

Art. 3º Revoga-se a Resolução Conjunta nº 01, de 13 de abril de 2021.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 31 de março de 2022.

ANA FLÁVIA NOVAIS E SILVA
Secretária Municipal de Saúde

SIMONE SOUZA RESENDE MUNDIM
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO. No Extrato de Inexigibilidade de 
licitação n° 03/2022, Processo n° 34/2022–– Publicado no Diário do 
Oficial do Município dia 15/03/2022, página 03: No Objeto, onde se lê: 
“conforme art. 26, inciso II da Lei 8.666/93”, Lê se: “conforme art. 25, 
inciso II da Lei 8.666/93”. Monte Carmelo, 29 de março de 2022. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Convite 01/2017. 10º T.A ao Contrato: 
28/2017. Contratada: Guilhermina Maria Borges Marques, CNPJ: 
08.003.679/0001-84. Objeto: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo. 
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação 
do prazo do Contrato n° 28/2017 até 24/04/2022. CONTRATANTE: 
Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Data: 
24/03/2022. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10/2018, PROCESSO 
20/2018, PREGÃO 15/2018. Contratante: Município de Monte 
Carmelo-MG. Contratada: Locadora de Veículos Monte Carmelo 
Ltda-ME, CNPJ: 20.423.002/0001-09. Objeto: Refere-se à Registro de 
Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
em Transporte de Passageiros para a Locação de Ônibus, Micro 
ônibus e Vans, para viagens intermunicipais e interestaduais, para 
atender os pacientes do SUS, solicitados pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Monte Carmelo-MG. Com reserva de Itens para 

participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual. Cláusula: Constitui objeto 
do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato 
10/2018 de 26/03/2022 até 26/03/2023. Monte Carmelo, 25 de 
março de 2022. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal da 
Fazenda. 
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